
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 312 / 2014 

INDICO à Mesa, ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com cópia a Diretora do
DEMUTRAN, Nilzete Pereira Martins, solicitando que seja colocado um Redutor de Velocidade na
Rua Cassilândia no cruzamento com Rua Aparecida do Taboado, no Parque União.

Justificativa:

Considerando que, a implantação do redutor de velocidade nessa rua, faz-se necessário devido o
grande fluxo de veículos, e de crianças, pois está localizada a Escola Municipal Cecília Meireles e a
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chapadão do Sul. Sendo assim, o redutor
de velocidade oferecerá aos nossos munícipes melhores condições de segurança quanto ao direito de
ir e vir, favorecendo a todos e ponderando os que abusam da velocidade.

   
Sala das Sessões, 20 de Março de 2014

Teacher Wagner
Vereador(a) - PHS
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